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AX. MORMBI 4.500MORUMBI- CEP 05698-000. FONE: 845-3344

* LEI COMPLICAR N* 817, DE 12 DE NOVEO DE 1.9%

DISSL*SOBRE A ANTECIPO DO LGARNENTO DO 1 30 SALÁRIO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SLO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

A.I T* O PAGAMENTO DO ILARIO DE QUE TRATA ARTIGO 39, * 2 O,

- O

COMBINANDO COM O ARTIGO 7O, INCISO VIEL DA CONSTITUIÇÃO FEDERA

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR N* 644. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1 989,

RL DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DO TESOURO DO ESTADO SER ANTECIPADO

NA FORMA A SER DISCIPLINADA EM DECRETO

ARTIGO 2* - ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM GOR NA DATA DE SUA

PUBLICACO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 12 DE NOVEMBRO DE 1996. *

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

FEMANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÂO DO SERVIÇO PÚBLICO

ANDRÉ FRAN•MONTARO F*O

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

S•E•RIOCHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO

PUBLICADA NA ASSESSOIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS F2 DE NOVEMBRO DE

* ECRETO NLP 41311,OE 12 DE NOVEMBRO DE 1996

DU** SOBRE O *A* * 13Y SAR *S SOR •BL•OS

ESPADUAIS

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS

DECRETA:

A*I* K.O. 0 132 SALÁRIO DE QUE TRATA O AMIGO 39. * 2. O, COMBINADO

COM O ARTIGO 7.% ÌNOSO VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERA, REGU AMEN ADO PELA

LEI COMPLEMENTAR N.* 644, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1989, E DE ACORDO COM O

D SPOSTO NA LEI COMP EMENTAR N * 81L DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996, SERÁ

PAGO AOS SELDO PÚBLICOS DO ESTADO, NO EXERCÍCIO DE 1996, NA SEGUINTE

CONFORMIDADE:

1 NO DIA 20 DE NOVEMBRO, NA FOIA DE ADIANTAMENTO, 50% CINQUEM
-

POR CENTO) DO LOR APURADO A TIFLO DE 13.* SALÁRIO, TENDO COMO BASE O MES

DE OUTUBRO; E

IL NO DIA 20 DE DEZEMBRO DIFERENÇA APURADA ENTRE OS
- A VALORES

CALADOS COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR N.* 644, DE 26 DE DEZEMBRO DE

1989. E O INCISO 1 DESTE ARTIGO

IGO Z.* SOBRE OS VALORES DE CADA PARCELA RECEBIDA TÍTULO DE 13.0

- A

SALÁRIO INCIDIRÁ O DESCONTO A FAVOR DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE

DE ENTERESSE FERAL
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ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PAA O DPS BANDE CANTES, 2 DE NOVEMBRO DE 1 996

MAREO CAVAS

FERNANDO GOM CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E DIZIMACAO TIO SERVIÇO PÚBICO

FRANCISCO GRAZZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGICULTURA E ABASTECIMENTO

ERNERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETARO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SITUA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

DAUD ZFLBERSZTALN

SECRETÁRIO DE ENERGIA

ISRAEL ZEKCER

SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO

YOSHINAKAO

SECRETÁRIO DA FALENA

HUGO VINIIUS SCH•ERERMARQUES DA ROSA

SECRETARIO DE RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS,

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETAIA DA HABITAÇÃO

PLÍNIO OSU•ALDOSINARM

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

TISIO DOS SANDS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

FÁBIO OSI FEDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANCA HEMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SITUA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ FONTS DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ADO BENEDICTO DE AZEVEDO MARQUES

SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CLÁUDIO DE SIMNA FREDERICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

WOEI BARE9I

SECRETÁRIO DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO

HUGO VINÍCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRÌO DE RECURSOS HIDRÌCOS, SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANFIGENIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

PORTE PAGO

DR/SP

1SR40- 3051J81

* PROGRAMA ESTADUAL DE

AM DAPRRTNEBA REUNIAM DO COBRELO DIREURR DO MGR PNRADUD DE DESESPERANCA

INSDMRDU PM MUDA L.E EUADV*19.361, DE 5.7.96.

AAS TRINTA DIAS DO MES DE JULHO DO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E

QUINZE EHORAS,UM SALA DOS CONSELHOSANODO PRIMEIROUM ANDAR DU PALÁCIO DOS
SEIS AS NA

BASDEISANTES. FOI REAIZADA A MEIN REUNIÃO DO CONDUO DIRETR DO PMMA ESUDUAT

DE DESESTATIZAÇÃO, INSNTUFDO FORÇA DA LEI ESTADUAL 9.361, DE 5-6-96

DE MEMBROS, DESIGNADASPOR DECRETO DO SENHOR GOMADOR DO ESTADO,CAM ADEPRESENÇA17-7-96SEUS POR

PUBLICADO D.O.E.. DE I8-7-96. TENDO PRESIDENTE SENHOR VICEGOVERNADORA
E NO COMO O

DR. GERALDO ALCKMIN FILLHA COMO VICE-PRESIDENTE O SENHOR SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO DR. ANDRD FRANCO MOTORO FILHO E COMO MEMBROS OS SENHORES DR.

YOSHIAKI NAKANO, SECETARIO DA FAZENDI DR. ANTONIU ANGARITA, SEAETARLO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATEGICA DR. EMERSON KAPAZ, SECRETÁRIA DA CLANISA TECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DR. DAVID ZYLBERSZTAJN, RETADO DE ENERGIA DR. MAMILO

SOTELO FELIPPE PROCUADOR GERAL DO ESTADO E DR. RUY MLNS ALTENFELDER SIHAM DE IWR

ENCOLHA DO GOVERNADOR, BEM COMO NA QUALLIDADE DE CONVIDADOS DR. FEMANDO CARVALHO

BRAGA ASSESSOR ESPECIAL DE PRIVATIZACOES DA SECRETAZRIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO DR.

REYNALDO PASSANEZI E DA. ROSLINA BARDAM, AMBOS ASSESSORES TÉCNICOS DE GABINETE DA

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO UMA VEZ REUNIDOS OS MEMBROS DO CONSELHO

DIRETOR DO PROGRAMA DE DESESTATIZACAO O SENHOR PRESIDENTE CUMPRIMENTOU A TODOS,

DANDO POR INSTAURADO O CONSELHO E PASSANDO A SEGUIR A LEITURA DA ORDEM DO DIA 1)

INSTAURCAO DO CONECHU 2) OUTROS ASSUNTOS, SENDO QUE NESTE QUESITO CONTEMPLOU-SE

OS SEGUINTES ASSUNTOS: 1) DECRETO DE CONSOLIDAÇAO DAS DIVIDAS A QUE SE REFERE O ART 15.

DA LEI 9.361196: 2) MINUTA DE ESTATUTO DA P.A. 3) NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO DA

LEIAVALIACAO4) REGIMENTO INTERNO DE FUNCIONAMENTO DO COGULHO DIRETOR: 5) MODELO DE

CONTRATACAOECONOMICA-FINANCEIRA DAS EMPRESAS ELÉTRICAS, E 5) MINUTA DE EDLA PARADAS EMPRESAS DE CONSULTORIA COLOCANDO-SE, PONANTO. EM DICUSSAO O PRIMEIRO

ASSUNTO DA PAUTA, O SENHOR PRESIDENTE APRESENTOU MINUTA DE DERETO AUTODANDO A

SAMMARU DA FAZENDA A ADOTAR AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS A CONSOLIDACAO DAS OBRIGACOOES

DE PAGAMENTO E DE CARETEAR HNANCEIRO. SEGUIRAM-SE DISCUSSES PRELIMINARES QUANTO A

MINU DE DECRETO APRESENTADA UMA VEZ CONSENSUADO QUE O ASSUNTO INERESSE ABENCOA E

CUIDADO ESPECIAL, DECIDIDO FICOU QUE A MINUIU VOLTARÁ A SER REAVALIADA NA PROXIMA

REUNIÃO DO CONSELHO COLOCOU O SENHOR PRESIDENTE EM DISCUSSÃO A MINUTA DE ESTATUTO

DA COMPANHIA PAULISTA DE ATIVOS - P.A. ONSIO EM QUE FOI ENTREGUE AOS PRESENTES

A MINUTA ELABORADA PELA SECRETARIA DA FAZENDA

TSNTO POSTO, POR UNANIMIDADE DE SEUS MEMBROS, ENTENDEU O CONSELHO DIRETOR

NESTA OPORTUNIDADE REUNIDO, QUE O ASSUNTO PODERIA SER TRETANDO NA PRÓXIMA REUNIAO APÓS

O EXAME DO MESMO PE(OS PRESENTES QUANTO AO TERCEISO ASSUNTO DA PAUTA VALE DIZER, A

REGULAMENTAÇÃOINFORMANDODA LEI 9.361196. TOMOU A PALAVRA O DR. FERNANDO CARVALHO BUZGA

QUE SEGUNDO ENTENDIMENTO PRELIMINAR DA AT.L. POUCOS S9O OS DISPOSITIVOS A

REQUERER REGULAMENTACAO RETOMANDO A PALAVRA, O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO, COLOCOU A

DISPSICAO DOS PRESENTES A MINUTA DO REGIMENTO INTERNO DE FUNCIONAMENTO DO

CONSELHO DIRETOR, ELABORADO PELA SECREARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, PARA ANALISE

POR PARTE DE SEUS MEMBROS SENDO CERTO QUE NA REUNIÃO TUTU2 O ASSUNTO DEVERÁ VOLTAR A

MESAESPE-CIALI-ZADOSPARA DISENSSAO NO QUE TANGE A SISTEMÁTICA DE TRATACAO DE COLTARES

EM AVALIAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA COMPROMETEU O SECRETÁRIO DE ENERGIA A

ENCAMINHAR AOS MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR QUADRO SINDETICO DOS ENUDIO JE ELABORADOS

PELA PASTA OQUANTO AS MINUTAS DE EDIPAL PAM CONTATAAO DE EMPRESAS DE CONSULTORIA,

INFORMA O SENHOR SECRETRIO DE ENERGIA QUE ESTE ASSUNTO E PARTE INTEGRANTE DOS ENSAIOS

QUE ESTÃO SENDO ELABORADOS PELA SECRETARIA DE ENERGIA POR UNANIMIDADE DE TODOS OS

MEMBROS QUE INTEGRAM O CONSELHO DIRETAM BOLCOU DECIDIDO SER APORTUNO A PUBLICAÇÃO, NO

DIÁRIO OBCIAL DO ESTADO, DO EXTRATO DA ATA DAS REUNIÕES, BEM COMO A PAUTA DA MESMA

SECRETARIAS,
EMPRESASAUTARQUIAS

E FUNDAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A IMESP ESTARÁ ADOTANDO, A PARTIR DE
-

1997, OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DAS ASSINATURAS DE

DIÁRIOS OFICIAIS:

1) PAGAMENTO A VISTA

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITADAS NO OFICIO DE RESERVA, ENCAMINHADO AO SETOR DE ASSINATURAS

PARA ESTA OPÇÃO, O EMPENHO DEVERÁ SER O DE MODALIDADE ORDINARIA.

A FATURA TERÁ COMO DATA DE EMISSÃO 31/3/97 E VENCIMENTO EM 30/4/97.

2) PAGAMENTO PARCELADO

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITADAS OFÍCIO RESERVA, AONO DE ENCAMINHADO SETOR DE ASSINATURAS

PARA OPÇÃO, EMPENHO DEVERÁ GLOBAL,ESTA O SER O DE MODALIDADE COM

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

OS EMPENHOS DEVERÃO PROVIDENCIADOSSER COM

URGÊNCIA, OBSERVANDO-SE

AS CONDIÇÕES ACIMA, EVITANDO-SE, ISSO, INTERRUPÇÃO DA ENTREGA DOS
EMCOM A

PLARES.

A DIRETORIA


